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* 

Governo do Estado 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP 

Gerência Concursos e Posses - SEGEP-GCP 

EDITAL N2 56/2026/SEGEP-GCP 

Processo Seletivo da Secretaria Estadual do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Silvio Luiz Rodrigues da Silva, juntamente com o Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Ambiental, Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os documentos constantes do Processo SEI n. 0028.004708/2025-98, tornam públicas as 

normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, destinado à contratação temporária de profissionais 

para o cargo de Analista de Desenvolvimento Ambiental, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, bem como nos termos da Lei Estadual n. 4.619, de 22 de outubro de 2019>, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia, Edição n. 199, de 23 de outubro de 2019, da Lei Complementar n. 647/2011 e suas alterações, 

para atender às necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e de suas 

unidades administrativas ,  mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos, eventuais retificações e aditamentos,

bem como pelos diplomas legais citados em seu preâmbulo.

1.2. As atividades decorrentes das contratações previstas neste Edital serão gerenciadas pela Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, por meio da Coordenadoria de Monitoramento e Regularização Ambiental

Rural - COMRAR.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado será executado pela Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas -

SEGEP, em conjunto com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, por meio de Comissão

Especial, instituída pela Portaria n.º 288, de 22 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia

n.º 135, de 23 de julho de 2024.

1.3.1. Compete à Comissão:

1 - Coordenar e supervisionar o certame;

li - Analisar as inscrições;

Ili - Realizar a avaliação curricular;

IV - Deliberar sobre recursos;

V - Classificar os candidatos; e

VI - Praticar os demais atos necessários ao regular desenvolvimento do Processo Seletivo Simplificado.

1.4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado gera apenas expectativa de direito à contratação, ficando sua

efetivação condicionada:
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à necessidade da Administração Pública; 

à disponibilidade orçamentária e financeira; 

à ordem de classificação dos candidatos; 

ao prazo de validade do processo seletivo. 
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1.5. Todos os atos relativos ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial do Estado de 

Rondônia (httRs://diof.ro.gov.br/}, no portal do Governo de Rondônia (httRs://www.ro.gov.br/) e no portal da SEDAM: 

(httRs://www.sedam.ro.gov.br/), observado o Cronograma Previsto -Anexo I deste Edital. 

1.6. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 25 (vinte e cinco) vagas para o cargo de Analista de 

Desenvolvimento Ambiental, para contratação imediata e formação de cadastro de reserva, conforme Quadro de 

Vagas - Item 2.1. 

1.7. A lotação dos candidatos contratados será na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -SEDAM, em 

sua sede administrativa localizada no município de Porto Velho -RO. 

1.8. Todas as referências de horário constantes neste Edital observarão o horário oficial do Estado de Rondônia. 

1.9 Considerando a imprevisibilidade do volume de candidatos inscritos, bem como possíveis circunstâncias 

desfavoráveis, que podem ocasionar problemas de ordem técnica, as datas informadas no anexo 1 - Cronograma 

estão sujeitas a alteração 

1.1 O. Os candidatos deverão ficar atentos e acompanhar as publicações dos demais eventos no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia, no Portal Eletrônico Oficial do Governo do Estado de Rondônia: 

httRs://rondonia.ro.gov.br/Rortal/Rublicacoes/ e, o seu extrato, em Jornal de Ampla Circulação no Estado de Rondônia. 

2. DO CARGO, DA REMUNERAÇÃO, DOS REQUISITOS BÁSICOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DAS VAGAS

2.1. O cargo, o nível de escolaridade exigido, a remuneração mensal, os requisitos básicos para provimento e o 

quantitativo de vagas ofertadas no presente Processo Seletivo Simplificado estão especificados no quadro a seguir. 

Cargo: Analista de Desenvolvimento Ambiental 

Remuneração Mensal: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensais, acrescida de adicional por produtividade, conforme previsto na Lei 

nº 331, de 27 de dezembro de 2005, e regulamentado pelo Decreto nº 12.075, de 21 de março de 2006, podendo atingir o montante de R$ 

938,09 (novecentos e trinta e oito reais e nove centavos) e outros beneficios legalmente cabíveis. 

Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas de acordo com legislação vigente. 

Escolaridade: Nível Superior 

VAGAS 
ÁREA DE FORMAÇÃO REQUISITOS BÁSICOS 

AC* PCD* ppp• TOTAL 

Diploma de graduação de curso superior em Engenharia Agronômica reconhecide 

Engenheiro Agrônomo Pelo MEC. 4 1 2 7 

�egislro no Conselho Regional da Categoria Profissional como Engenheiro Agrônomo. 

Diploma de graduação de curso superior em Engenharia Ambiental reconhecido pele 

Engenheiro Ambiental MEC. 2 o o 2 

Registro no Conselho Regional da Categoria Profissional como Engenheiro Ambiental. 

Diploma de graduação de curso superior em Engenharia Florestal reconhecido pelo 

Engenheiro Florestal MEC. 4 1 2 7 

Registro no Conselho Regional da Categoria Profissional como Engenheiro Florestal. 

Diploma de graduação de curso superior de Bacharel em Geografia reconhecido pele 

Geógrafo MEC. 4 o 1 5 

Registro no Conselho Regional da Categoria Profissional como Geógrafo 
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Cargo: Analista de Desenvolvimento Ambiental 

Remuneração Mensal: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensais, acrescida de adicional por produtividade, conforme previsto na Lei 

nº 331, de 27 de dezembro de 2005, e regulamentado pelo Decreto nº 12.075, de 21 de março de 2006, podendo atingir o montante de R$ 

938,09 (novecentos e trinta e oito reais e nove centavos) e outros benefícios legalmente cabíveis. 

Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas de acordo com legislação vigente. 

Escolaridade: Nível Superior 

ÁREA DE FORMAÇÃO REQUISITOS BÁSICOS 

Diploma de graduação de curso superior de Bacharel em Biologia reconhecido pele 

Biólogo MEC. 

Registro no Conselho Regional da Categoria Profissional como Biólogo. 

Total Geral 

Legenda: 

AC = Ampla Concorrência 

PCD = Pessoa com Deficiência 

PPP = Pessoa Preta ou Parda 

VAGAS 

AC* PCD* ppp• TOTAL 

3 1 o 4 

17 3 5 25 

2.2 O quantitativo de vagas ofertado no presente Processo Seletivo Simplificado poderá ser ampliado, conforme a 

necessidade da Administração Pública, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para o custeio das 

contratações. 

2.3 Os candidatos aprovados além do número de vagas inicialmente ofertado poderão ser convocados 

posteriormente, observada a ordem de classificação, desde que haja necessidade devidamente justificada e 

autorização da Administração Pública Estadual. 

2.4 A descrição e as atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo Ili - !Das Atribuições e do Regime 

Jurídico. 

3. DO REMANEJAMENTO DE VAGA NÃO SUPRIDA

3.1. Com a finalidade de evitar a interrupção das atividades relacionadas às atribuições dos cargos ofertados e

considerando a necessidade de profissionais para o desempenho das funções, a Administração Estadual poderá

proceder ao remanejamento de vagas não supridas - isto é, aquelas em que todos os aprovados foram convocados

e não se apresentaram ou não houveram candidatos inscritos e/ou aprovados. Nessa hipótese, será admitida a

alteração na distribuição das vagas por área de formação, desde que os candidatos aprovados estejam devidamente

habilitados no processo seletivo simplificado respeitando o quantitativo máximo de servidores previsto no Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) da Secretaria.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas etapas de seleção, ambas de caráter classificatório e

eliminatório:

a) Primeira fase: Inscrição, de caráter habilitatório; e

b) Segunda fase: Análise Documental e Curricular, de caráter classificatório e eliminatório.

4.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição referente a este Edital. A inscrição será realizada exclusivamente por

meio do link - https://processoseletivo.sedam.ro.gov.br, no período de 30/3/2026 a 5/4/2026, conforme estabelecido no

Anexo 1 - Cronograma Previsto.

4.3. O candidato deverá ler atentamente e seguir todas as orientações para o preenchimento da Ficha de Inscrição via

Internet, bem como observar os demais procedimentos previstos neste Edital, conferindo cuidadosamente os dados

informados antes de efetivar o envio da inscrição, a fim de evitar erros no preenchimento.
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